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PREFEITURA

A Comisséo Especial de Selegédo, em Resposta a IMPUGNAGAOQ ao Pregéo Eletrdnico n° 90083/2025,
interposta pela Empresa RTT INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA, pessoa juridica de
direito privado inscrita no CNPJ n® 31.978.612/0001-87, localizada na Avenida Roma, n® 192 -
Bonsucesso, Rio de Janeiro - CEP: 21.041-060, vem se manifestar da seguinte forma:

A Empresa Impugnante alega que a Licitagdo possui ILEGALIDADE E DESARRAZOABILIDADE DA
EXIGENCIA DE DECLARACAO DO FABRICANTE, entre outros, sendo vejamos:

O edital em epigrafe, no item referente ao Computador Tipo II, estabelece a
seguinte exigéncia:

c. Declaragdo do fabricante direcionada a este edital, informando que os
equipamentos estdo em producgéo (ndo serdo aceitos modelos descontinuados)
e com a garantia de ndo serem descontinuados por um prazo minimo de 90
(noventa) dias a partir da data de abertura desta licitagédo.”.

A exigéncia de declaracdo especifica do fabricante direcionada ao edital é
manifestamente excessiva e desnecessaria. Tal exigéncia, ao condicionar a
participagdo no certame a emissdo de declaragdo especifica do fabricante,
direcionada ao pregdo em questdo, cria uma barreira indevida a ampla
competitividade, violando os principios da isonomia, da competitividade e da
razoabilidade previstos na Lei n® 14.133/2021”.

Inicialmente esclarecemos que a exigéncia de apresentacado de declaragao de fabricante € medida
gque assegura a aquisicdo de produtos novos, com suporte técnico e reposi¢ao de pegas disponiveis
no mercado, preservando o interesse publico e a boa execugao contratual.

Tal requisito ndo configura restricdo técnica indevida a competitividade, mas sim critério de
qualificagéo técnica do objeto, em conformidade com o artigo 14, inciso Il, da Lei n. 14.133/2021, que
impéem a administragdo publica o dever de garantir a qualidade e a adequacéo do objeto as
necessidades do servico publico.

Ademais, a declaragdo do fabricante € documento de facil obtengéo e n&o inviabiliza a participagéo
de licitantes, sendo comum em licitagdes de equipamentos ou bens duraveis. A sua finalidade é
assegurar que os produtos ofertados sejam originais, atuais e com garantia efetiva, evitando-se o
fornecimento de equipamentos obsoletos, descontinuados ou sem cobertura de assisténcia técnica.

Portanto a exigéncia e razoavel, proporcional e voltada a protecédo do interesse publico, devendo ser
mantida integralmente no edital.
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Desta maneira, a Comisséo Especial de Selecdo entende pela Rejeicdo a IMPUGNACAO do Pregao
Eletrénico n° 90083/2025, interposta pela Empresa RTT INFORMATICA E TELECOMUNICACOES
LTDA., pelos fundamentos acima descritos.

No mais, renovamos protestos da mais elevada estima e distinta consideracgao.

Saquarema, 03 de novembro de 2025.

Alenciosamenle, JOAO ALBERTO ?D%TESEF&dE falmente por JOAG ALBER 0
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Assunto: Impugnacgéo ao Edital
PREGAO ELETRONICO n° 90083/2025

RTT INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA, pessoa juridica de direito privado inscrita no
CNPJ n° 31.978.612/0001-87, localizada na Avenida Roma, n® 192 - Bonsucesso, Rio de Janeiro -
CEP: 21.041-060, por intermédio de seu representante legal, vem, mui respeitosamente a presenca
de V. 5% apresentar:

IMPUGNACAO AO EDITAL

referente ao PREGAQ ELETRONICO N°90083/2025, nos termos dos artigos 164 a 166 .da Lei
14.133/21, o que o faz conforme as razbes de fato e de direito que a seguir passa a expor:

1. DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAO/PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

Os artigos 164 a 166 .da Lei 14.133/21 prevé que:

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitagdo por irregularidade
na aplicagdo desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data de abertura do certame.

Parégrafo tnico. A resposta & impugnagéo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada
em sitio eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior
a data da abertura do certame.

Art. 165. Dos atos da Administrag&o decorrentes da aplicagédo desta Lei cabem:

| - recurso, no prazo de 3 (trés) dias Uteis, contado da data de intimagé&o ou de lavratura da
ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificagéo de interessado ou de inscrigdo em
registro cadastral, sua alteragdo ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitagdo ou inabilitagéo de licitante;
d) anulagéo ou revogacgéo da licitagdo,

e) extingdo do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administragao;
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Il - pedido de reconsideragédo, no prazo de 3 (trés) dias uteis, contado da data de intimagéo,
relativamente a ato do qual ndo caiba recurso hierarquico.

§ 1° Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alineas "b" e "¢" do inciso |
docaput deste artigo, serdo observadas as seguintes disposigoes:

| - a intengdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo, e o
prazo para apresentagdo das razdes recursais previsto no inciso | do caput deste artigo sera
iniciado na data de intimag&o ou de lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitagéo ou, na
hipétese de adogdo da inversdo de fases prevista no § 1° do art. 17 desta Lei, da ata de
Julgamento; Il - a apreciacdo dar-se-& em fase unica.

§ 2° O recurso de que trata o inciso | do caput deste artigo seré dirigido a autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a deciséo recorrida, que, se ndo reconsiderar o ato ou a decis&o no
prazo de 3 (trés) dias Uteis, encaminhard o recurso com a sua motivagéo a autoridade
superior, a qual devera proferir sua decis&o no prazo méaximo de 10 (dez) dias uteis, contado
do recebimento dos autos.

§ 3° O acolhimento do recurso implicard invalidagdo apenas de ato insuscetivel de
aproveitamento.

§ 4° O prazo para apresentagdo de contrarrazées serd o mesmo do recurso e tera inicio na
data de intimagdo pessoal ou de divulgagéo da interposig&o do recurso.

§ 5° Sera assegurado ao licitante vista dos elementos indispensaveis a defesa de seus
interesses..

O Edital, que rege todo o processo licitatério, estabelece que:

24. DA IMPUGNACAO AQ EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

24.1 Qualquer pessoa é parte legitina para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicagdo da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias uteis antes
da data da abertura do certame.

24.2 A impugnagdo poderéd ser realizada por forma eletronica, pelo e-mail
licitacao@saquarema.rj.gov.br, ou por petigdo dirigida ou protocolada no endere¢o Rua
Coronel Madureira, 77 — Centro — Saquarema/RJ — cep 28990-756 nos dias tteis das 09:30
as 16:30 horas..

24.3 Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboragéo deste Edital e seus
Anexos, decidir sobre a impugnagdo no prazo de até 3 (irés) dias Uteis contados da data de
recebimento da impugnagé&o, limitado ao Ultimo dia (til anterior a data da abertura do certame,
podendo encaminha-la para a autoridade competente ou procuradoria juridica, com
encaminhamento publicagdo de cépia da resposta no Portal de Compras e Licitagbes
( http:/licitacoes.saquarema.rj.gov.br ), para ciéncia de todos os interessados.

24.4 Acolhida a impugnagéo, sera definida e publicada nova data para a realizagéo do
certame.
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24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério deverdo ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (trés) dias Uteis anteriores a data designada para abertura da
sesséo publica, exclusivamente por meio eletrénico via internet, no enderego indicado no item
24.2.

24.6 A resposta a impugnacdo ou ao pedido de esclarecimento seré divulgado em sitio
eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao dltimo dia util anterior a data
da abertura do certame.

24.7 O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de trés dias uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos
responsavers pela elaboragdo do Bdital e dos Anexos

24.8 As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no
certame.

24.8.1 A concesséo de efeito suspensivo a impugnacéo é medida excepcional e devera ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitagéo.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serédo divulgadas pelo sistema e vinculardo
0s
participantes e a Administragéo.

A presente impugnacao tem o condado de que se adeque alguns itens do edital, no tocante
a exclusdo de exigéncias que restringem o carater competitivo do certame. Visando, pois, sanar essas
omissdes, e para que haja um melhor detalhamento das clausulas previstas neste edital € que se
apresenta, tempestivamente, aos cuidados do Pregoeiro a presente impugnagéo ao edital.

2. DAS RAZOES QUE MOTIVARAM A PRESENTE IMPUGNAGCAO

2.1. DA ILEGALIDADE E DESARRAZOABILIDADE DA EXIGENCIA DE DECLARAGAO DO
FABRICANTE PARA O ITEM

O edital em epigrafe, no item referente ao Computador Tipo Il, estabelece a seguinte
exigéncia:

c. Declaragcio do fabricante direcionada a este edital, informando que os equipamentos
estdo em produgdo (ndo serdo aceitos modelos descontinuados) e com a garantia de nédo
serem descontinuados por um prazo minimo de 90 (noventa) dias a partir da data de abertura
desta licitagéo.”.

A exigéncia de declaragao especifica do fabricante direcionada ao edital € manifestamente
excessiva e desnecessaria. Tal exigéncia, ao condicionar a participagdo no certame a emisséo de
declaracéo especifica do fabricante, direcionada ao pregéo em questéo, cria uma barreira indevida a
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ampla competitividade, violando os principios da isonomia, da competitividade e da razoabilidade
previstos na Lei n® 14.133/2021.

A comprovacdo de que determinado modelo de computador encontra-se em linha de
producio pode ser facilmente verificada mediante catalogos técnicos (datasheets), paginas oficiais do
fabricante ou até mesmo notas fiscais de comercializacao recentes — documentos publicos e idéneos,
amplamente aceitos pela Administragcéo.

Ocorre que exigir que o fabricante — muitas vezes empresa multinacional ou sem
representacéo direta no Brasil — emita declaragéio personalizada para este certame constitui raquisito
de dificil obtencdo, sem amparo legal e que restringe a participacdo de licitantes, afrontando
diretamente o art. 5°, caput, e o art. 37, XXI, da Constituicdo Federal, bem como o art. 5°, incisos 1V,
Vil e X, da Lei n® 14.133/2021, que determinam:

Nas licitacbes serdo observados os principios da isonomia, da competitividade, da
razoabilidade, da proporcionalidade e da selegdo da proposta mais vantajosa para a
Administragéo.

O Tribunal de Contas da Unido (TCU), em reiteradas decisbes, entende que exigéncias de
documentos emitidos exclusivamente por fabricantes, sem justificativa técnica idénea, restringem
indevidamente a competitividade.

“A exigéncia de declarag&o ou carta emitida pelo fabricante, sem que haja motivagéo teécnica
que a justifique, restringe a competitividade do certame, afrontando os principios da isonomia
e da busca da proposta mais vantajosa” - Acérddo n°® 1.214/2013 — Plenario.

‘N&o se admite a exigéncia de carta de solidariedade ou de compromisso do fabricante
quando for possivel comprovar a origem e as condi¢ées do produto por outros meios idéneos.”
- Acordéo n° 1.793/2011 — Plenério

‘A Administragdo deve evitar a inclusdo de clausulas e condigbes que, embora voltadas a
protecdo do interesse publico, resultem em restrigdo injustificada a competitividade.” -
Acérddo n° 2.471/2015 — Plenario.

Assim, ndo héa razoabilidade em se exigir declaragao nominal do fabricante enderegada
ao edital, quando a verificagdo da continuidade de produgao e da garantia pode ser feita por meios
técnicos objetivos e documentos oficiais ja disponiveis.

Diante do exposto, requer-se a retificagéo do edital, de modo que seja suprimida a exigéncia
de declaracéo do fabricante direcionada a este edital, substituindo-se tal requisito pela apresentacéo
de documentacéo idénea que comprove que o modelo ofertado esta em linha de produgéo e possuli
garantia vigente, tais como datasheet, pagina oficial do fabricante ou documento equivalente.
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Tal adequacéo preservara o carater competitivo do certame e garantira a observancia dos
principios da legalidade, isonomia e razoabilidade.

3. DO PEDIDO

Ante o exposto, requer-se o recebimento da peticdo e o acolhimento da presente
IMPUGNACAO, objetivando-se:

a) O recebimento e deferimento desta impugnagao.

b) A retificacéo do edital, com a exclusédo da exigéncia impugnada.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2025.
TATIANA MAZZA DE Assinado de forma digital por
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